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CSRF­T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS 

 

Processo nº  13502.000527/2003­86 

Recurso nº               Especial do Procurador 

Acórdão nº  9303­005.843  –  3ª Turma  
Sessão de  17 de outubro de 2017 

Matéria  PIS. COFINS. BASE DE CÁLCULO 

Recorrente  FAZENDA NACIONAL 

Interessado  ACRINOR ACRILONITRILA DO NORDESTE S/A 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período  de  apuração:  01/02/1998  a  28/02/1998,  01/05/1998  a  31/05/1998, 
01/12/1998  a  31/12/1998,  01/01/1999  a  30/06/1999,  01/08/1999  a 
30/09/1999, 01/12/1999 a 31/08/2001, 01/10/2001 a 31/12/2001, 01/02/2002 
a 31/12/2002 

ALARGAMENTO. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 9.718. 

É  inconstitucional o alargamento da base de cálculo do PIS previsto no art. 
3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. 

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÃO  PARA  O  FINANCIAMENTO  DA  SEGURIDADE 
SOCIAL ­ COFINS 
Período  de  apuração:  01/02/1998  a  28/02/1998,  01/05/1998  a  31/05/1998, 
01/12/1998  a  31/12/1998,  01/01/1999  a  30/06/1999,  01/08/1999  a 
30/09/1999, 01/12/1999 a 31/08/2001, 01/10/2001 a 31/12/2001, 01/02/2002 
a 31/12/2002 

ALARGAMENTO. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 9.718. 

É inconstitucional o alargamento da base de cálculo da Cofins previsto no art. 
3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período  de  apuração:  01/02/1998  a  28/02/1998,  01/05/1998  a  31/05/1998, 
01/12/1998  a  31/12/1998,  01/01/1999  a  30/06/1999,  01/08/1999  a 
30/09/1999, 01/12/1999 a 31/08/2001, 01/10/2001 a 31/12/2001, 01/02/2002 
a 31/12/2002 

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA. 

O crédito  tributário,  quer  se  refira  a  tributo,  quer  seja  relativo  à penalidade 
pecuniária, não pago no  respectivo vencimento,  está sujeito à  incidência de 
juros de mora, calculado à  taxa Selic até o mês anterior ao pagamento e de 
um por cento no mês de pagamento. 
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  13502.000527/2003-86  9303-005.843 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Procurador Acórdão 3ª Turma 17/10/2017 PIS. COFINS. BASE DE CÁLCULO FAZENDA NACIONAL ACRINOR ACRILONITRILA DO NORDESTE S/A Recurso Especial do Contribuinte Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 93030058432017CARF9303ACC  Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
 Período de apuração: 01/02/1998 a 28/02/1998, 01/05/1998 a 31/05/1998, 01/12/1998 a 31/12/1998, 01/01/1999 a 30/06/1999, 01/08/1999 a 30/09/1999, 01/12/1999 a 31/08/2001, 01/10/2001 a 31/12/2001, 01/02/2002 a 31/12/2002
 ALARGAMENTO. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 9.718.
 É inconstitucional o alargamento da base de cálculo do PIS previsto no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.
  Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
 Período de apuração: 01/02/1998 a 28/02/1998, 01/05/1998 a 31/05/1998, 01/12/1998 a 31/12/1998, 01/01/1999 a 30/06/1999, 01/08/1999 a 30/09/1999, 01/12/1999 a 31/08/2001, 01/10/2001 a 31/12/2001, 01/02/2002 a 31/12/2002
 ALARGAMENTO. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 9.718.
 É inconstitucional o alargamento da base de cálculo da Cofins previsto no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.
  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Período de apuração: 01/02/1998 a 28/02/1998, 01/05/1998 a 31/05/1998, 01/12/1998 a 31/12/1998, 01/01/1999 a 30/06/1999, 01/08/1999 a 30/09/1999, 01/12/1999 a 31/08/2001, 01/10/2001 a 31/12/2001, 01/02/2002 a 31/12/2002
 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA.
 O crédito tributário, quer se refira a tributo, quer seja relativo à penalidade pecuniária, não pago no respectivo vencimento, está sujeito à incidência de juros de mora, calculado à taxa Selic até o mês anterior ao pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento parcial, para excluir o alargamento da base de cálculo e para que os juros de mora incidam sobre multa de ofício, vencidas as conselheiras Tatiana Midori Migiyama e Vanessa Marini Cecconello, que lhe negaram provimento.
 
 (assinado digitalmente) 
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em Exercício 
  (assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Rodrigo da Costa Pôssas, Charles Mayer de Castro Souza, Andrada Márcio Canuto Natal, Jorge Olmiro Lock Freire, Demes Brito, Tatiana Midori Migiyama, Vanessa Marini Cecconello e Valcir Gassen.  Trata-se de Recurso Especial de Divergência interposto tempestivamente pela Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN contra o Acórdão nº 202-18.598, de 12/12/2007, proferido pela 2ª Câmara do então Segundo Conselho de Contribuintes, que fora assim ementado:
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/02/1998 a 28/02/1998, 01/05/1998 a 31/05/1998, 01/12/1998 a 31/12/1998, 01/01/1999 a 30/06/1999, 01/08/1999 a 30/09/1999, 01/12/1999 a 31/08/2001, 01/10/2001 a 31/12/2001, 01/02/2002 a 31/12/2002
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/02/1998 a 28/02/1998, 01/05/1998 a 31/05/1998, 01/12/1998 a 31/12/1998, 01/01/1999 a 30/06/1999, 01/08/1999 a 30/09/1999, 01/12/1999 a 31/08/2001, 01/10/2001 a 31/12/2001, 01/02/2002 a 30/11/2002
Ementa: PEDIDO DE DILIGÊNCIA OU PERÍCIA. INDEFERIMENTO. DESNECESSIDADE.
Indefere-se o pedido de diligência ou perícia que nada acrescentaria aos elementos constantes dos autos, considerados suficientes para o julgamento da lide.
COFINS E PIS. DECADÊNCIA. PRAZO.
O prazo para a Fazenda Pública constituir o crédito tributário referente à Cofins e ao PIS extingue-se em cinco anos, contados da ocorrência do fato gerador, conforme disposto no art. 150, § 4º, do CTN.
Precedentes da CSRF.
BASE DE CALCULO. AMPLIAÇÃO. ART. 3 2 DA LEI N2 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE.
Ao julgar os Recursos Extraordinários nºs 346.084, 357.950, 358.273 e 390.840, em 09/11/2005, o Pleno do STF declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei n2 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da contribuição para o PIS e da Cofins por meio de lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a mencionada norma legal.
INCONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO DO STF. EXTENSÃO ADMINISTRATIVA.
Nos termos do art. 42, parágrafo único, do Decreto n º 2.346/97, devem os órgãos julgadores, singulares ou coletivos, da Administração Fazenddria, afastar a aplicação da lei, tratado ou ato normativo federal, declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal..
JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. CABIMENTO. PREVISÃO LEGAL. ART. 161 DO CTN.
Não havendo previsão legal para a incidência da taxa Selic sobre a multa de oficio relativa a tributos vencidos a partir de 1º/01/1997, a partir do seu vencimento, cobram-se juros de mora de 1% ao mês, conforme disposto no art. 161 do CTN.
Recurso provido em parte.
Contra a decisão, a contribuinte interpôs embargos de declaração, que, apreciados, resultou no Acórdão nº 3301-001.787, de 19/03/2013 (fls. 1924/1926).
Irresignada, a PFN alega contrariedade à lei, quanto à exclusão da incidência da taxa Selic sobre a multa de oficio e da exclusão dos descontos obtidos e dos juros ativos. Quanto à exclusão das bases de cálculo das receitas de aplicações de curto prazo, das variações monetárias, dos tributos a recuperar, do crédito presumido de IPI e dos descontos e abatimentos, suscita divergência em relação ao que decidido nos Acórdãos nº 201-78.856, 201-78.802, 204-01.643, 201-80.227, 201-79.462, 201-79.759 e 201-78.700,
O exame de admissibilidade do recurso encontra-se às fls. 1763/1767.
Intimada, a contribuinte não apresentou contrarrazões ao recurso.
É o Relatório.
 Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator
Presentes os demais requisitos de admissibilidade, entendemos que o recurso especial interposto pela PFN deve ser conhecido.
Com efeito, encontram-se presentes os requisitos previstos nos arts. 7º, incisos I e II, e 15 do então Regimento Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 147, de 25/06/2007.
No tocante à matéria divergente, sabe-se que o Supremo Tribunal Federal já reconheceu, em decisão submetida à sistemática da repercussão geral, a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo do PIS/Cofins. Confira-se:

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS 
Alargamento da base de cálculo. Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS, prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a repercussão geral da questão constitucional, reafirmar a jurisprudência do Tribunal acerca da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei9.718/98 e negar provimento ao recurso da Fazenda Nacional, tudo nos termos do voto do Relator. Vencido, parcialmente, o Senhor Ministro Marco Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria,aprovou proposta do Relator para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas próximas sessões, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que reconhecia a necessidade de encaminhamento da proposta à Comissão deJurisprudência. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello, a Senhora Ministra Ellen Gracie e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Plenário, 10.09.2008.

Assim, as contribuições devem incidir apenas sobre a receitas decorrentes da venda de mercadorias e da prestação de serviços, não sobre as que a Recorrente pretende ver incluídas nas respectivas bases de cálculo.
Já com relação ao primeiro tema proposto no recurso especial (a alegação de contrariedade à lei), matéria que aqui é de apreciação frequente, esta Turma vem decidindo pela incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício, conforme definido no Acórdão nº 9303-002.400, de 15/08/2013, de relatoria do Conselheiro Joel Miyazaki, cujos fundamentos transcrevemos e adotamos como razão de decidir:

A matéria trazida à apreciação deste colegiado restringe-se à incidência de juros de mora sobre multa de ofício não paga na data de seu vencimento.
A decisão recorrida afastou os juros sobre a multa de oficio sob o argumento de que haveria necessidade de lei específica que previsse tal hipótese. A meu sentir esse entendimento não merece prosperar, vez que a legislação tributária prevê, expressamente, a incidência de juros moratórios sobre os créditos tributários não pagos no vencimento, aí incluídos aqueles decorrentes de penalidades, senão vejamos.
A obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto o pagamento do tributo ou de penalidade pecuniária, e extingue-se com o crédito dela decorrente, conforme o § 1º do art. 113 do CTN.
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória:
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º A obrigação acessória decorrente da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
Paralelamente, o art. 139 do CTN dispõe que o crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta.
Do cotejo desses dispositivos legais, conclui-se, indubitavelmente, que o crédito tributário inclui tanto o valor do tributo quanto o da penalidade pecuniária, visto que ambos constituem a obrigação tributária, a qual tem a mesma natureza do crédito a ela correspondente.
Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta.
Conforme palavras do ilustre conselheiro Henrique Pinheiro Torres:
�Um é a imagem, absolutamente, simétrica do outro, apenas invertida, como ocorre no reflexo do espelho. Olhando-se do ponto de vista do credor (pólo ativo da relação jurídica tributária, ver-se-á o crédito tributário; se se transmutar para o pólo oposto, o que se verá será, justamente, o inverso, uma obrigação. Daí o art. 139 do CTN declarar expressamente que um tem a mesma natureza do outro. �
Assim, como o crédito tributário correspondente à obrigação tributária e esta é constituída de tributo e de penalidade pecuniária, a conclusão lógica é que a penalidade é crédito tributário.
Passamos agora a verificar o tratamento dispensado pela Legislação às hipóteses em que o crédito não é liquidado na data de vencimento.
A norma geral, estabelecida no art. 161 do Código Tributário Nacional, dispõe que, o crédito não integralmente pago no vencimento será acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta.
Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
A par dessa norma geral, para não deixar margem à dúvida, o legislador ordinário, estabeleceu que os créditos decorrentes de penalidades que não forem pagos nos respectivos vencimentos estarão sujeitos à incidência de juros de mora. Essa previsão consta, expressamente, do art. 43 da Lei 9.430/1996, que transcrevo abaixo.
Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
Em suma, tem-se que o crédito tributário, independentemente de se referir a tributo ou a penalidade pecuniária, não pago no respectivo vencimento, fica sujeito à incidência de juros de mora, calculado à taxa Selic, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
Nesse sentido, tem-se que incide juros moratórios sobre a multa de ofício não paga na data do respectivo vencimento.

Ante o exposto, conheço do recurso especial e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, apenas para que os juros de mora incidam sobre as contribuições devidas e a multa de ofício.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar­lhe provimento parcial, para 
excluir o alargamento da base de cálculo e para que os juros de mora incidam sobre multa de 
ofício, vencidas as conselheiras Tatiana Midori Migiyama e Vanessa Marini Cecconello, que 
lhe negaram provimento. 

 

(assinado digitalmente)  

Rodrigo da Costa Pôssas ­ Presidente em Exercício  

 (assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza ­ Relator 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Rodrigo  da  Costa 
Pôssas, Charles Mayer  de Castro  Souza, Andrada Márcio Canuto Natal,  Jorge Olmiro  Lock 
Freire, Demes Brito, Tatiana Midori Migiyama, Vanessa Marini Cecconello e Valcir Gassen. 

Relatório 

Trata­se de Recurso Especial de Divergência interposto tempestivamente pela 
Procuradoria  da  Fazenda  Nacional  ­  PFN  contra  o  Acórdão  nº  202­18.598,  de  12/12/2007, 
proferido  pela  2ª  Câmara  do  então  Segundo  Conselho  de  Contribuintes,  que  fora  assim 
ementado: 

Assunto:  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade 
Social ­ Cofins 

Período  de  apuração:  01/02/1998  a  28/02/1998,  01/05/1998  a 
31/05/1998, 01/12/1998 a 31/12/1998, 01/01/1999 a 30/06/1999, 
01/08/1999 a 30/09/1999, 01/12/1999 a 31/08/2001, 01/10/2001 
a 31/12/2001, 01/02/2002 a 31/12/2002 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

Período  de  apuração:  01/02/1998  a  28/02/1998,  01/05/1998  a 
31/05/1998, 01/12/1998 a 31/12/1998, 01/01/1999 a 30/06/1999, 
01/08/1999 a 30/09/1999, 01/12/1999 a 31/08/2001, 01/10/2001 
a 31/12/2001, 01/02/2002 a 30/11/2002 

Ementa:  PEDIDO  DE  DILIGÊNCIA  OU  PERÍCIA. 
INDEFERIMENTO. DESNECESSIDADE. 

Indefere­se  o  pedido  de  diligência  ou  perícia  que  nada 
acrescentaria aos elementos constantes dos autos, considerados 
suficientes para o julgamento da lide. 

COFINS E PIS. DECADÊNCIA. PRAZO. 
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O prazo para a Fazenda Pública constituir o  crédito  tributário 
referente à Cofins e ao PIS extingue­se em cinco anos, contados 
da ocorrência do fato gerador, conforme disposto no art. 150, § 
4º, do CTN. 

Precedentes da CSRF. 

BASE  DE  CALCULO.  AMPLIAÇÃO.  ART.  3  2  DA  LEI  N2 
9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. 

Ao  julgar  os  Recursos  Extraordinários  nºs  346.084,  357.950, 
358.273 e 390.840, em 09/11/2005, o Pleno do STF declarou a 
inconstitucionalidade  do  art.  3º,  §  1º,  da  Lei  n2  9.718/98,  por 
entender  que  a  ampliação  da  base  de  cálculo  da  contribuição 
para  o  PIS  e  da  Cofins  por  meio  de  lei  ordinária  violou  a 
redação original do art. 195,  I, da Constituição Federal, ainda 
vigente ao ser editada a mencionada norma legal. 

INCONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO DO STF. EXTENSÃO 
ADMINISTRATIVA. 

Nos termos do art. 42, parágrafo único, do Decreto n º 2.346/97, 
devem  os  órgãos  julgadores,  singulares  ou  coletivos,  da 
Administração Fazenddria, afastar a aplicação da lei, tratado ou 
ato normativo federal, declarado inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal.. 

JUROS  DE  MORA.  INCIDÊNCIA  SOBRE  A  MULTA  DE 
OFÍCIO. CABIMENTO. PREVISÃO LEGAL. ART. 161 DO CTN. 

Não  havendo  previsão  legal  para  a  incidência  da  taxa  Selic 
sobre a multa de oficio  relativa a  tributos vencidos a partir de 
1º/01/1997, a partir do seu vencimento, cobram­se juros de mora 
de 1% ao mês, conforme disposto no art. 161 do CTN. 

Recurso provido em parte. 

Contra  a  decisão,  a  contribuinte  interpôs  embargos  de  declaração,  que, 
apreciados, resultou no Acórdão nº 3301­001.787, de 19/03/2013 (fls. 1924/1926). 

Irresignada, a PFN alega contrariedade à lei, quanto à exclusão da incidência 
da  taxa Selic sobre a multa de oficio e da exclusão dos descontos obtidos e dos  juros ativos. 
Quanto à exclusão das bases de cálculo das receitas de aplicações de curto prazo, das variações 
monetárias,  dos  tributos  a  recuperar,  do  crédito  presumido  de  IPI  e  dos  descontos  e 
abatimentos, suscita divergência em relação ao que decidido nos Acórdãos nº 201­78.856, 201­
78.802, 204­01.643, 201­80.227, 201­79.462, 201­79.759 e 201­78.700, 

O exame de admissibilidade do recurso encontra­se às fls. 1763/1767. 

Intimada, a contribuinte não apresentou contrarrazões ao recurso. 

É o Relatório. 

Voto            

Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator 
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Presentes os demais requisitos de admissibilidade, entendemos que o recurso 
especial interposto pela PFN deve ser conhecido. 

Com  efeito,  encontram­se  presentes  os  requisitos  previstos  nos  arts.  7º, 
incisos  I  e  II,  e  15  do  então  Regimento  Interno  da  Câmara  Superior  de  Recursos  Fiscais, 
aprovado pela Portaria MF nº 147, de 25/06/2007. 

No tocante à matéria divergente, sabe­se que o Supremo Tribunal Federal já 
reconheceu, em decisão submetida à sistemática da repercussão geral, a inconstitucionalidade 
da ampliação da base de cálculo do PIS/Cofins. Confira­se: 

 

EMENTA:  RECURSO.  Extraordinário.  Tributo.  Contribuição 
social. PIS. COFINS  

Alargamento da base de cálculo. Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. 
Inconstitucionalidade.  Precedentes  do  Plenário  (RE  nº 
346.084/PR, Rel. orig. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; 
REs  nos  357.950/RS,  358.273/RS  e  390.840/MG,  Rel.  Min. 
MARCO  AURÉLIO,  DJ  de  15.8.2006)  Repercussão  Geral  do 
tema.  Reconhecimento  pelo  Plenário.  Recurso  improvido.  É 
inconstitucional  a  ampliação  da  base  de  cálculo  do  PIS  e  da 
COFINS, prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. 

Decisão:  O  Tribunal,  por  unanimidade,  resolveu  questão  de 
ordem no sentido de reconhecer a repercussão geral da questão 
constitucional, reafirmar a jurisprudência do Tribunal acerca da 
inconstitucionalidade  do  §  1º  do  artigo  3º  da  Lei 
9.718/98  e  negar provimento  ao  recurso da Fazenda Nacional, 
tudo  nos  termos  do  voto  do  Relator.  Vencido,  parcialmente,  o 
Senhor Ministro Marco  Aurélio,  que  entendia  ser  necessária  a 
inclusão  do  processo  em  pauta.  Em  seguida,  o  Tribunal,  por 
maioria,aprovou  proposta  do  Relator  para  edição  de  súmula 
vinculante  sobre  o  tema,  e  cujo  teor  será  deliberado  nas 
próximas sessões, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que 
reconhecia  a  necessidade  de  encaminhamento  da  proposta  à 
Comissão  de 
Jurisprudência.  Votou  o  Presidente,  Ministro  Gilmar  Mendes. 
Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello, a 
Senhora  Ministra  Ellen  Gracie  e,  neste  julgamento,  o  Senhor 
Ministro Joaquim Barbosa. Plenário, 10.09.2008. 

 

Assim, as contribuições devem incidir apenas sobre a receitas decorrentes da 
venda de mercadorias e da prestação de serviços, não sobre as que a Recorrente pretende ver 
incluídas nas respectivas bases de cálculo. 

Já com relação ao primeiro tema proposto no recurso especial (a alegação de 
contrariedade  à  lei), matéria  que  aqui  é  de  apreciação  frequente,  esta  Turma  vem  decidindo 
pela incidência dos  juros de mora sobre a multa de ofício, conforme definido no Acórdão nº 
9303­002.400, de 15/08/2013, de  relatoria do Conselheiro  Joel Miyazaki,  cujos  fundamentos 
transcrevemos e adotamos como razão de decidir: 

 
A  matéria  trazida  à  apreciação  deste  colegiado  restringe­se  à 
incidência de  juros de mora sobre multa de ofício não paga na 
data de seu vencimento. 
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A decisão recorrida afastou os juros sobre a multa de oficio sob 
o  argumento  de  que  haveria  necessidade  de  lei  específica  que 
previsse tal hipótese. A meu sentir esse entendimento não merece 
prosperar, vez que a legislação tributária prevê, expressamente, 
a  incidência  de  juros  moratórios  sobre  os  créditos  tributários 
não  pagos  no  vencimento,  aí  incluídos  aqueles  decorrentes  de 
penalidades, senão vejamos. 

A obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato 
gerador  e  tem  por  objeto  o  pagamento  do  tributo  ou  de 
penalidade  pecuniária,  e  extingue­se  com  o  crédito  dela 
decorrente, conforme o § 1º do art. 113 do CTN. 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória: 

§  1º  A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 

§ 2º A obrigação acessória decorrente da legislação tributária e 
tem  por  objeto  as  prestações,  positivas  ou  negativas,  nela 
previstas  no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos 
tributos. 

§  3º  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância, converte­se em obrigação principal relativamente 
à penalidade pecuniária. 

Paralelamente, o art. 139 do CTN dispõe que o crédito tributário 
decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta. 

Do  cotejo  desses  dispositivos  legais,  conclui­se, 
indubitavelmente, que o crédito tributário inclui tanto o valor do 
tributo  quanto  o  da  penalidade  pecuniária,  visto  que  ambos 
constituem a obrigação tributária, a qual tem a mesma natureza 
do crédito a ela correspondente. 

Art. 139. O crédito  tributário decorre da obrigação principal e 
tem a mesma natureza desta. 

Conforme  palavras  do  ilustre  conselheiro  Henrique  Pinheiro 
Torres: 

“Um  é  a  imagem,  absolutamente,  simétrica  do  outro,  apenas 
invertida,  como  ocorre  no  reflexo  do  espelho.  Olhando­se  do 
ponto  de  vista  do  credor  (pólo  ativo  da  relação  jurídica 
tributária, ver­se­á o crédito tributário; se se transmutar para o 
pólo  oposto,  o  que  se  verá  será,  justamente,  o  inverso,  uma 
obrigação. Daí o art.  139 do CTN declarar  expressamente que 
um tem a mesma natureza do outro. “ 

Assim,  como  o  crédito  tributário  correspondente  à  obrigação 
tributária  e  esta  é  constituída  de  tributo  e  de  penalidade 
pecuniária,  a  conclusão  lógica  é  que  a  penalidade  é  crédito 
tributário. 
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Passamos  agora  a  verificar  o  tratamento  dispensado  pela 
Legislação às hipóteses em que o crédito não é liquidado na data 
de vencimento. 

A  norma  geral,  estabelecida  no  art.  161  do Código  Tributário 
Nacional,  dispõe  que,  o  crédito  não  integralmente  pago  no 
vencimento  será  acrescido  de  juros  de  mora,  seja  qual  for  o 
motivo determinante da falta. 

Art.  161.  O  crédito  não  integralmente  pago  no  vencimento  é 
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante 
da  falta,  sem prejuízo da  imposição das penalidades cabíveis  e 
da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta 
Lei ou em lei tributária. 

A par dessa norma geral, para não deixar margem à dúvida, o 
legislador ordinário, estabeleceu que os créditos decorrentes de 
penalidades  que  não  forem  pagos  nos  respectivos  vencimentos 
estarão  sujeitos  à  incidência  de  juros  de  mora.  Essa  previsão 
consta,  expressamente,  do  art.  43  da  Lei  9.430/1996,  que 
transcrevo abaixo. 

Art.  43. Poderá  ser  formalizada  exigência  de  crédito  tributário 
correspondente  exclusivamente  a  multa  ou  a  juros  de  mora, 
isolada ou conjuntamente. 

Parágrafo  único.  Sobre  o  crédito  constituído  na  forma  deste 
artigo,  não  pago  no  respectivo  vencimento,  incidirão  juros  de 
mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir 
do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até 
o mês anterior ao do pagamento  e de um por cento no mês de 
pagamento. 

Em suma, tem­se que o crédito tributário, independentemente de 
se  referir  a  tributo  ou  a  penalidade  pecuniária,  não  pago  no 
respectivo  vencimento,  fica  sujeito  à  incidência  de  juros  de 
mora,  calculado  à  taxa  Selic,  a  partir  do  primeiro  dia  do mês 
subsequente  ao  vencimento  do  prazo  até  o mês  anterior  ao  do 
pagamento e de um por cento no mês de pagamento. 

Nesse sentido, tem­se que incide juros moratórios sobre a multa 
de ofício não paga na data do respectivo vencimento. 

 

Ante  o  exposto,  conheço  do  recurso  especial  e,  no mérito,  dou­lhe  parcial 
provimento, apenas para que os juros de mora incidam sobre as contribuições devidas e a 
multa de ofício. 

É como voto. 

(assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza  
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